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ou qualquer outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de Traba-
lho e Previdência Social � CTPS, que deverão ser apresentados na sessão de chamada pública.
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termo próprio antes de se retirarem.
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2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
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b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário � Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
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a) CPF;
b) Identidade;
c) Título de Eleitor;
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e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
h) Carteira de Habilitação;
i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.

3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 12 de janeiro de 2021.

MÁRCIA PASQUALLI
Secretária Municipal de Infraestrutura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Publicação Nº 2804341

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Sra. MÁRCIA PASQUALLI, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no dis-
posto na Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e posteriores alterações da Lei nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interesse público, razão pela qual a Administração Pública busca a consecução 
)!#F+,#/!,",#)(#/!0+-&'&)()+#+#)!.#$%&2/P$&!.#/!2.-&-"/&!2(&.#)(#0+3(0&)()+*#&,$+..!(0&)()+*#,!%(0&)()+*#$"F0&/&)()+#+#+?/&[2/&(6

B=Z\N#Q]^_LA=C#!.#$%!/+)&,+2-!.#$(%(#(#A`NKNaN#Q]^_LAN#)+.-&2()!.#(!#$%!'&,+2-!#)+#;#G",(9#'(3(#-+,$!%@%&(#)+#$%++2/E&,+2-!#

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
PubPubliclicaçãação No Nº 2º 2804804341341

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021
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DORA) para atuação na Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Catanduvas-SC.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DAS VAGAS
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e horário estipulados trazendo a documentação exigida no item 2.1.
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0.5. As vagas que surgirem no decorrer do exercício de 2021 para os cargos relacionados no item 1.1., até a realização de Concurso Público 
ou Processo Seletivo, serão preenchidas através de cadastro reserva/lista de espera, que será formada pelos candidatos excedentes ao 
número de vagas ora oferecidas e que cumprirem os requisitos previstos neste edital.
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aos critérios de desempate adiante estabelecidos.

2. DA HABILITAÇÃO
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ou qualquer outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de Traba-
lho e Previdência Social � CTPS, que deverão ser apresentados na sessão de chamada pública.
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termo próprio antes de se retirarem.
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2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
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b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário � Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
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c) Título de Eleitor;
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e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
h) Carteira de Habilitação;
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i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.

3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 12 de janeiro de 2021.

MÁRCIA PASQUALLI
Secretária Municipal de Infraestrutura

PORTARIA 10129/2021
Publicação Nº 2803155

PORTARIA P/10129/2021 de 12/01/2021
hQ%!%%!3(#$!%#$%(V!#)+-+%,&2()!*#/!2-%(-(>5!#)+#C+%'&)!%+.#B+,$!%@%&!.#4"+#+.$+/&?/(i:

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Art. 2º, VII, da Lei nº 
2.255/10, de 28 abril de 2010;

RESOLVE

PRORROGAR, por imperativa necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, a contratação da servidora DEISE APARECIDA 
DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, ocupante do Cargo de Técnica de Enfermagem, Nível CE36A, 40 horas semanais, em caráter excepcional 
e por prazo determinado, na Secretaria Municipal de Saúde.
Este ato prorroga o período de contratação constante na Portaria anterior n° P/10076/2020 de 08.12.2020, elevando-os até a data de 
WjT;HTHWH;:#Gc,#."F.-&-"&>5!#(#.+%'&)!%(#bERONICA ALVES DE CARVALHO FERREIRA, que está em gozo de licença não remunerada por 
dois anos).

Catanduvas, 12 de janeiro de 2021.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/10076/2020

PORTARIA 10130/2021
Publicação Nº 2803261

PORTARIA Nº 10.130/21, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
AUTORIZA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA A REALIZAR AS MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS QUE ESPECIFICA.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Catanduvas-SC, no uso das atribuições legais que lhe conferem os incisos II e VIII 
do art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a servidora pública municipal MARIA GORETE BATISTA GINDER, ocupante do cargo de tesoureira, inscrita no CPF sob 
o nº 438.631.169-68, em conjunto com o Prefeito de Catanduvas/SC, Sr. DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 
;gD:7gj:D<gdJX*#(#%+(0&V(%#(#,!'&,+2-(>5!#?2(2/+&%(#)+#-!)(.#(.#/!2-(.d/!%%+2-+.#)!#K"2&/P$&!#)+#A(-(2)"'(.TCA*#&2./%&-!#2!#A\QO#.!F#!#
nº 82.939.414/0001-45, podendo, para tanto: emitir cheques; abrir contas de depósito; solicitar saldos, extratos e comprovantes; requisitar 
talonários de cheques; retirar cheques devolvidos; endossar cheques; sustar/contraordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; 
+M+-"(%#%+.3(-+.T#($0&/(>k+.#?2(2/+&%(.6#/()(.-%(%*#(0-+%(%#+#)+.F0!4"+(%#.+2E(.6#+M+-"(%#$(3(,+2-!.#$!%#,+&!#+0+-%l2&/!6#+M+-"(%#-%(2.-
ferências/pagamentos por qualquer meio; consultar contas/aplicações Programas Repasse Recursos Federais � RPG; liberar arquivos de 
pagamentos no Gerenciador Financeiro/AASP; efetuar transferência para mesma titularidade por meio eletrônico; encerrar contas de depó-
sito; consultar obrigações do débito direto autorizado-DDA; assinar contrato de abertura de crédito/apólice de seguros; autorizar cobrança; 
utilizar o crédito aberto na forma e condições; praticar demais atos; autorizar outros débitos; assinar instrumento de crédito; requisitar car-
-5!#+0+-%l2&/!6#,!'&,+2-(%#/!2-(#/!%%+2-+#/!,#/(%-5!#+0+-%l2&/!6#%+/+F+%#!%)+2.#)+#$(3(,+2-!6#+M+-"(%#,!'&,+2-(>5!#?2(2/+&%(#2!#ZQm6#


